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APENSAMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO Nº 7/2026 

À 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA/ES 

Ref.: Concorrência Pública nº 001/2025 
Interessada: AGR CONSTRUÇÕES LTDA 

 

A AGR CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
04.740.879/0001-69, com sede à Rua Manoel Fricks Jordão, nº 126, andar 1, Centro, CEP 
29.350-000, Presidente Kennedy/ES, por seu representante legal infra-assinado, vem, 
respeitosamente, à presença desta Comissão de Contratação, com fundamento no art. 165 da 
Lei nº 14.133/2021, bem como no item 13 do Edital, requerer o presente: 

APENSAMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

O presente apensamento é interposto em face da decisão de DESCLASSIFICAÇÃO NA FASE 
DE HABILITAÇÃO, proferida por esta Comissão de Contratação, a qual se revela 
materialmente improcedente, pelos fatos e fundamentos técnicos e jurídicos a seguir expostos. 

 

DA IMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAÇÕES QUE FUNDAMENTARAM A 
DESCLASSIFICAÇÃO 

Consoante consignado na análise empreendida pela equipe técnica dessa Comissão de 
Contratação, a empresa AGR Construções LTDA foi desclassificada sob o fundamento de 
suposto não atendimento aos requisitos de capacidade técnico-operacional, relativamente aos 
seguintes itens do Edital: 

 Item 5 – Execução de pele de vidro em fachada, ou serviço similar, com quantitativo 
mínimo exigido de 77,00 m²; 

 Item 7 – Execução de pavimentação com blocos intertravados, ou serviço similar, com 
quantitativo mínimo exigido de 1.200,00 m²; 

 Item 10 – Execução de laje nervurada, ou sistema construtivo equivalente, com 
quantitativo mínimo exigido de 795,00 m². 

Todavia, a decisão de desclassificação não se sustenta sob o prisma técnico nem jurídico, uma 
vez que os serviços exigidos pelo instrumento convocatório se encontram plenamente 
comprovados nos atestados de capacidade técnica apresentados pela Recorrente, os quais 
atendem, de forma inequívoca, às exigências editalícias quanto à similaridade, complexidade e 
quantitativos mínimos. 
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Com o objetivo de afastar qualquer dúvida remanescente, a Recorrente procedeu a nova e 
criteriosa análise da documentação já acostada aos autos, promovendo o detalhamento e o 
apontamento específico dos serviços executados, com a identificação precisa das páginas, 
descrições e quantitativos correspondentes, conforme documentação anexa. 

Cumpre destacar que os serviços questionados estão expressamente identificados nos atestados, 
encontrando-se, inclusive, destacados graficamente em cor amarela, o que evidencia, de forma 
clara e objetiva, o integral atendimento às exigências técnicas previstas no Edital, não havendo 
margem para interpretações subjetivas ou conclusões divergentes da realidade documental. 

 

DA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA 

A capacidade técnico-operacional da Recorrente encontra-se devidamente, regularmente e 
inequivocamente comprovada por meio das Certidões de Acervo Técnico (CAT), emitidas pelo 
Conselho Profissional competente, em estrita observância às normas aplicáveis, quais sejam: 

 CAT nº 001629/2017; 
 CAT nº 1188/2021; 

As referidas Certidões de Acervo Técnico demonstram, de forma objetiva, idônea e 
tecnicamente suficiente, a execução pretérita de serviços compatíveis em natureza, 
características, complexidade técnica e quantitativos com o objeto da presente licitação, 
atendendo integralmente às exigências estabelecidas no Edital, especialmente no que se refere 
aos itens 5, 7 e 10. 

Com efeito, os documentos apresentados comprovam a realização de: 

 execução de pele de vidro em fachada, ou serviço tecnicamente equivalente, em 
quantitativos superiores ao mínimo exigido; 

 execução de pavimentação com blocos intertravados, ou solução construtiva similar, 
com metragem igual ou superior à exigida, superando, inclusive, o quantitativo mínimo 
estabelecido; 

 execução de laje nervurada, ou técnica construtiva equivalente, plenamente compatível 
com os parâmetros técnicos e quantitativos definidos no instrumento convocatório. 

Ressalta-se que todas as informações constantes nas CATs se encontram claramente 
identificadas nas páginas anexadas ao presente apensamento, com a devida indicação dos 
serviços executados, respectivos quantitativos e responsáveis técnicos, inexistindo qualquer 
lacuna documental ou inconsistência capaz de justificar a inabilitação da Recorrente. 

Diante desse contexto, resta evidenciado que a decisão de desclassificação decorreu de equívoco 
na análise da documentação técnica apresentada, não refletindo a real e comprovada capacidade 
da empresa para a execução do objeto licitado, em violação aos princípios do julgamento 
objetivo, da razoabilidade, da competitividade e da ampla seleção da proposta mais vantajosa, 
que regem os procedimentos licitatórios. 
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Cumpre salientar, ainda, que a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 64, autoriza expressamente a 
Administração Pública a promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo, sendo vedada apenas a inclusão posterior de documentos que deveriam 
constar originalmente da habilitação, o que não é o caso dos autos. 

Nesse sentido, persistindo qualquer dúvida residual, a Recorrente desde já se coloca à inteira 
disposição da Comissão de Contratação para a realização de diligência técnica in loco nas obras 
executadas e certificadas pelas CATs nº 1188/2021 e nº 001629/2017, providência plenamente 
legal, razoável e adequada, capaz de confirmar, de maneira definitiva, a efetiva execução dos 
serviços e a plena aptidão técnica da empresa. 

Assim, não subsiste qualquer fundamento técnico ou jurídico que ampare a manutenção da 
desclassificação imposta, impondo-se a reconsideração da decisão, com o reconhecimento do 
atendimento integral às exigências de habilitação técnica previstas no Edital. 

 

DO PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer a Recorrente: 

a) O conhecimento e o provimento do presente apensamento ao Recurso Administrativo nº 
7/2026; 

b) A reconsideração da decisão que desclassificou a AGR CONSTRUÇÕES LTDA, 
reconhecendo-se o atendimento integral às exigências de habilitação técnica estabelecidas no 
Edital; 

c) Por consequência, o regular prosseguimento da empresa no certame, em estrita observância 
aos princípios da legalidade, da competitividade, da razoabilidade e do julgamento objetivo. 

 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Presidente Kennedy-ES, 06 de janeiro de 2026. 
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ANEXO 
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CAT 1188/2021 
(ATENDE - ITEM 5) 

 
 Pág. 20 de 30; 
 Pág. 9-10 de 30; 
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CAT 1629/2017 
(ATENDE - ITEM 5) 

 
 Pág. 3/24; 
 Pág. 11/24; 
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CAT 1188/2021 
(ATENDE - ITEM 7) 

 
 Pág. 6/30; 
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CAT 1629/2017 
(ATENDE - ITEM 7) 

 
 Pág. 20/24; 
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CAT 1188/2021 
(ATENDE - ITEM 10) 

 
 Pág. 8-9 de 30; 

 



PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce



PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce

PC
Realce



           AGR CONSTRUÇÕES LTDA 
 

CNPJ: 04.740.879/0001-69 

 

RUA MANOEL FRICKS JORDÃO, Nº126 – 1º ANDAR, CENTRO, PRESIDENTE KENNEDY – ES 
CEP: 29.350-000 – E-MAIL: agrconstltda@gmail.com | administrativo@agrvix.com.br TEL: (28) 99979-

3307 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

CAT 1629/2017 
(ATENDE - ITEM 10) 

 
 Pág. 2/24; 
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